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Contagem, 30 outubro de 2024. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP, através de 

seu presidente Paulo Roberto da Silva informa que no que se refere à falta de 

hora e data nas fotos informamos que notificamos os núcleos por meio de e-mail 

e presencialmente, destacando à importância da utilização do aplicativo para 

registrar esses dados. Entretanto, temos encontrado dificuldade pois, nem todos 

os oficineiros têm disponível memória no celular ou até mesmo celular 

compatível para realizar o download. Salientamos insistentemente para que 

sejam corrigidos os envios de fotos probatórias das atividades realizadas em 

consonância com o Manual de Prestação de Contas; 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

 

 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 
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Contagem, 28 de outubro de 2024.  

 
 

 

 

A Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP, através de seu 

presidente Paulo Roberto da Silva vem informar que; em relação ao caso apresentado, 

informamos que por estratégia da OSC fizemos opção dessa modalidade de 

contratação. Quanto a possibilidade de correção, entendemos não ser mais possível, 

visto que a parceria não está mais vigente e o prestador não tem mais vinculo com a 

OSC.  

Em relação aos valores no contrato, partimos do entendimento que; A pesquisa de 

mercado tem que ser o espelho do contrato, para não ocorrer divergências. As variações 

existentes entre os valores orçados e efetivamente pagos, decorrem das obrigações 

fiscais que ocorrem posterior a prestação de serviços. 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

 

 

 
 
 
 

                       

Paulo Roberto da Silva 

Presidente 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - AMONP 
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Contagem, 29 de agosto de 2025. 
 
 

Cumprimentando-os cordialmente, a Associação dos Moradores do Bairro Novo 

Progresso II - AMONP vem através deste informar que os encargos de INSS que se 

encontravam em aberto foi realizado parcelamento em 05/06/2025. Segue abaixo, print 

do recibo de adesão e negociação e do extrato atualizado em 29/08/2025. 

 

 

 

Sem mais para o momento. 

 

 
 
 

Paulo Roberto da Silva 
Presidente da Organização da Sociedade Civil – OSC 

Associação dos Moradores do Bairro Novo Progresso II - Amonp 

 
 


